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ATO DA MESA 

 

 

ATO DA MESA Nº 005/2026 

 

Dispõe sobre a substituição de membro na Comissão de Constituição, Justiça, 

Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis (CCJ) da Câmara Municipal de 

Vitória. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

especialmente com fundamento no art. 35, inciso IX, alínea “b”, do Regimento Interno (Resolução nº 

2.060/2021), 

 

CONSIDERANDO a indicação formulada pela liderança da Bancada do Republicanos, nos termos do art. 

13, § 3º, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a homologação da referida indicação pela Presidência desta Casa Legislativa, nos autos 

do Processo nº 7844/2026; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica homologada a substituição do Vereador Aylton Dadalto pelo Vereador Davi Esmael na 

composição da Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis (CCJ) 

da Câmara Municipal de Vitória. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, em 22 de abril de 2026. 

 

ANDERSON GOGGI RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

 

 

DAVI ESMAEL 

1° Secretário 

 

MAURÍCIO LEITE 

2° Secretário 

 

JOÃO FLÁVIO 

3° Secretário 

 

 

 

EXPEDIENTE 

                                                    Presidente       Andersom Goggi 

                                                  Diretor-Geral            Gustavo Fernando Coitinho Maciel 

                            Responsável pela publicação                Aline Alves Pereira Passos 

ESTE É O FINAL DA PUBLICAÇÃO. 
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